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PORTARIA N° 7.345, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de preços 1/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
nº 01/2019 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER 
EM CANTEIROS NA AV. RIO GRANDE DO SUL ENTRE A AV. UBIRAJARA 
E RUA TIBIRIÇA, NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici-
tação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço 
por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
JACKSON DA 
ROSA - ME

1 MÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PAVER NA AV.  RIO GRANDE DO SUL  EN-
TRE AS RUAS TIBIRIÇA E AV. UBIRAJARAS. 

CAPANEMA 
CONSTRUTORA

1,00 52.262,57

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada de 
preços Nº 01/2019, é de R$ 52.262,57 (Cinqüenta e Dois Mil, Duzentos 
e Sessenta e Dois Reais e Cinqüenta e Sete Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e seis dias de fevereiro de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 58/2019
Tomada de preços Nº 01/2019
Data da Assinatura: 26/02/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  JACKSON DA ROSA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS EM PAVER EM CANTEIROS NA AV. RIO 
GRANDE DO SUL ENTRE A AV. UBIRAJARA E RUA TIBIRIÇA, NO BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor total: R$52.262,57 (Cinqüenta e Dois Mil, Duzentos e Sessenta e 
Dois Reais e Cinqüenta e Sete Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 344/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de out-
ro lado a empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R DOM PEDRO II, 450 - CEP: 89900000 - 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 12.144.365/0001-79, neste 
ato por seu representante legal, MOISES LUIS BOFF,  CPF:017.039.059-
46 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 104/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o pra-

ATOS LICITATÓRIOS
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zo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº 344/2018 para mais 6 
(seis)meses a partir da data de término do contrato que é 09/03/2019, 
ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MOISES LUIS BOFF
Representante Legal

A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 345/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
DO COMÉRCIO, S/N - CEP: 89882000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.919.156/0001-94, neste ato por seu representante 
legal, RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS,  005.351.199-92 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decor-
rência do Edital Pregão n° 104/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o pra-
zo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº 345/2018 para mais 6 
(seis)meses a partir da data de término do contrato que é 09/03/2019, 
ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS
Representante Legal

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº346/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CARMELLE COMERCIAL LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CARMELLE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R BARAO DO RIO BRANCO , 2224 SALA 
01 - CEP: 85900005 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.846.404/0001-40, neste ato por seu representante legal, CARMEL-
INDA ANTUNES DREHER,  524.618.669-53 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 104/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  pror-
rogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº 346/2018 
para mais 6 (seis)meses a partir da data de término do contrato que é 
09/03/2019, ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CARMELINDA ANTUNES DREHER
Representante Legal

CARMELLE COMERCIAL LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº347/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 
- BAIRRO: CENTRO CIVICO, inscrita no CNPJ sob o nº 17.281.091/0003-
45, neste ato por seu representante legal, CLAUDINA COMIRAN ,  
867.278.009-44 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 104/2018, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  pror-
rogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº347/2018 
para mais 6 (seis)meses a partir da data de término do contrato que é 
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pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALBA VIEIRA, 683 
NUCLEO INDUSTRIAL II - CEP: 85818630 - BAIRRO: CATARATAS, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 21.576.980/0001-45, neste ato por seu represen-
tante legal, MARIA LENITA TOLOTTI ,  241.667.589-34 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrên-
cia do Edital Pregão n° 104/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  pror-
rogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº349/2018 
para mais 6 (seis)meses a partir da data de término do contrato que é 
09/03/2019, ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MARIA LENITA TOLOTTI 
Representante Legal

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº350/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 450  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o nº 78.693.421/0001-32, 
neste ato por seu representante legal, CASSIANO ROBERTO SCHENCK-
EL,  024.916.959-28 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 104/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  pror-
rogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº350/2018 
para mais 6 (seis)meses a partir da data de término do contrato que é 
09/03/2019, ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

09/03/2019, ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CLAUDINA COMIRAN 
Representante Legal

CLAUDINA COMIRAN - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 348/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAE-
MER LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AV RIO GRANDE DO SUL, 3507  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 85.472.967/0001-29, neste ato 
por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER,  971.410.629-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 104/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 104/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  pror-
rogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços nº348/2018 
para mais 6 (seis)meses a partir da data de término do contrato que é 
09/03/2019, ficando a nova data de término para o dia 09/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NELSON JUNIOR KRAEMER
Representante Legal

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 349/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
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e de outro lado a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
DO COMÉRCIO, S/N - CEP: 89882000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.919.156/0001-94, neste ato por seu representante 
legal, RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS,  005.351.199-92 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decor-
rência do Edital Pregão n° 105/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº352/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS
Representante Legal

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº353/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CARMELLE COMERCIAL LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CARMELLE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R BARAO DO RIO BRANCO , 2224 SALA 
01 - CEP: 85900005 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.846.404/0001-40, neste ato por seu representante legal, CARMEL-
INDA ANTUNES DREHER,  524.618.669-53 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 105/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº 353/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL
Representante Legal

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 351/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de out-
ro lado a empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R DOM PEDRO II, 450 - CEP: 89900000 - 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 12.144.365/0001-79, neste 
ato por seu representante legal, MOISES LUIS BOFF,  017.039.059-46 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 105/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº 351/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MOISES LUIS BOFF
Representante Legal

A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 352/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
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e de outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AV RIO GRANDE DO SUL, 3507  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 85.472.967/0001-29, neste ato 
por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER,  971.410.629-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 105/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº355/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NELSON JUNIOR KRAEMER
Representante Legal

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 356/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALBA VIEIRA, 683 
NUCLEO INDUSTRIAL II - CEP: 85818630 - BAIRRO: CATARATAS, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 21.576.980/0001-45, neste ato por seu represen-
tante legal, ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA ,  025.579.019-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 105/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº356/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CARMELINDA ANTUNES DREHER
Representante Legal

CARMELLE COMERCIAL LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 354/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CLAUDINA COMIRAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 
- BAIRRO: CENTRO CIVICO, inscrita no CNPJ sob o nº 17.281.091/0003-
45, neste ato por seu representante legal, CLAUDINA COMIRAN ,  
867.278.009-44 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 105/2018, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº354/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CLAUDINA COMIRAN 
Representante Legal

CLAUDINA COMIRAN - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº355/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAE-
MER LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, 
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atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,

CONSIDERANDO as festividades de carnaval nos dias 04, 05 e 06 de 
março de 2019;
 
DECRETA:

Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo de Carnaval nas repartições 
públicas municipais no âmbito do Poder Executivo no Município de Ca-
panema, nos dias 04, 05 de março e no dia 06 de março de 2019, no 
período matutino. 

Art. 2º Os Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI’s iniciarão 
suas atividades normais na quarta-feira, dia 06 de março, a partir das 
7h00min.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde iniciará suas atividades nor-
mais na quarta-feira, dia 06 de março, a partir das 13h00min. 

Art. 4º As demais Secretarias e setores da Administração Pública Mu-
nicipal iniciarão suas atividades normais na quarta-feira, dia 06 de 
março, a partir das 13h15min.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de fevereiro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA 
Representante Legal

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº357/2018, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 450  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o nº 78.693.421/0001-32, 
neste ato por seu representante legal, CASSIANO ROBERTO SCHENCK-
EL,  024.916.959-28 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 105/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/09/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 105/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL-
IMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Manifestação Jurídica,  fica  prorrogado o prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços nº357/2018 para mais 6 (seis)
meses a partir da data de término do contrato que é 10/03/2019, fi-
cando a nova data de término para o dia 10/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL
Representante Legal

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP
Contratada

DECRETO Nº 6.613 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Decreta Ponto Facultativo de Carnaval nas repartições públicas munici- 
pais no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 

DECRETOS

ATOS DO LEGISLATIVO
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